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ESTAD«I DO PARAtvÁ

.1? Sacrctário corvrrssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 125, DE 2022

PROJETO DE LEr 71 DE 2022 E EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI 71 DE 2022.

PROPOSIÇÀO: Institur, no âmbito do Município de Cascavel, o "Programa Educação Física
Inclusir.a para Estudantes com Necessidade Educacionais Especiais", e dá ouftas providências.

PI{OPONEN'I'ES: Vereadores Cidão daTelepar/PSB e Edson Souza/MDB.

RELATOR: Vereadot Pedro Sampaio /PSC.

I),\IT.ECER DÂ coMlssÀo, nevonÁvnr RECEBI DO EM:

<t5 es-/rÍ-,

I - REI-ATORIO

Compete à Comissão de Constitúção e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto apresentado Institui o Programa Educação Física Inclusiva pata Estudantes com

Necessidade Educacionais Especiais, que tem a finalidade de âssegurar a inclusão dos estudantes com deÍiciência

nas atrvidades de educação física componente do currículo escolar, promoveÍ a capacitaçào dos ptofessoÍes paÍa

efetivar a. pra'tl.ca de educação física inclusiva na rede municipal de ensino, viabtbzar a adequação dos espaços

físicos do ambicnte escolar a fim de proporcionar a execuçáo da educação física inclusiva, garantk matedais

acessíveis pâra que os estudantes possam reaizat as atividades com quaüdade, pÍomover o atendimento

educacional no que tange à educação física inclusiva.

Â proposição é regida pelos princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção integral

voltada à criança e ao adolescente, da igualdade, do acesso ao lazet e ao espoÍte e da acessibdrdade, basilares do

dreito constitucional.

Il o necessário relato
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rr - FUNDAMENTAçÃo n voro Do RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do

pÍoieto em comento,ha)a vista que a Constituição Federal outoÍgâ ao Município competêncnpara legislat sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o artigo 30, I, da CF.

Â Constituição Federal tambérn . o.r,or*, aos municípios, em competência coÍrente, a

possibüdade de legislar sobte a matérta, em seu atigo 23, inciso II.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
II - cuidat da saúde e assistência púbüca, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;

Por sua vez, ^ Lei Orgânica do Município de Cascavel também autor:na a pÍesente

proposição, urnâ vez que além da competência para legisiar sobte assuntos de intetesse local, também compete

ao Município a salvaguardat os direitos das pessoas com deficiência.

Vejamos:

AÍt. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiar interesse e bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, denúe ouúas, as segúntes
atdbúções:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

AÍt. 20. É d, .o-petência do Murucípio, em comum com o Estado e a União:
II - cuidar da saúde e assistência púbüca, da proteção gatantta das pessoas portadoras
de deficiências;

A Constituição do Estado doParanâ também 
^mpar^ 

a seguinte proposição, nos artigos 12 e

17. Vejamos:

Att. L2. É competência do Estado, em comum com â União e os Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;

Por sua vez, a Lei n. 13.146/2015, úatou especificamente do assuÍlto, dever do

Estado, da sociedade e da fzmnta âsseguraÍ à pessoa com deficiência, com prioridade, a

referentes à educação, à acessibüdade, ao desporto e aolazer, Veiamos:
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Art. 8" É d".r"r do Estado, da sociedade e da famrha asseguÍaÍ à pessoa com
deficiência, com pdoridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à

sexuaüdade, à patemidade e à maternidade, à alimentaçào, à habitação, à
educação, à profissionalízaçáo, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
reabütação, ao tÍanspotte, à acessibilidade, à cultura, ao despotto, ao turismo,
ao laze4 à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à

dignidade, ao respeito, à liberdadg.; à; qogvivencia familiar e comunitária, entre
outros decorentes da Constituíção.Fefi&ál,,'dâ Convenção sobre os Dueitos das

Pessoas com Deficiência e seu Ptotoco;c, ilacultativo e das leis e de outÍas noÍmas
que gâÍantâm seu bem-estar pessoal. social d econômico. Grifei.

Ademais, o artigo 24 da lei supracitada é especiftco acerca do assunto, deterrninado como

dever do estado âsseguÍaÍ educação inclusiva aos portadores de deficiência. Vejamos:

Att, 27 . A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema

educacional inclusivo em todos os níveis e aprenüzado ao longo de toda a vida, de

forma a alcançat o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas caÍacterísticas, intetesses e

necessidades de aprcnüz^gem.
Parâgrafo único. É d..r"r do Estado, da farnília, da comunidade escolat e da

sociedade asseguÍff educação de qrralicla.cle zi pessoa com deÍiciência, colocando-a a

salvo de toda forma de violência, negügôncia e üscriminação.
Art. 28. Incumbe ao poder público âsseguÍaÍ, criar, desenvolver, implementar,
incentivar, acompanhar. e avaltat
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o
aprenüzado ao longo de toda a vida;
II - aprimotamento dos sistemas educacionais, visando a garanú conüções de

acesso, permanência, participação e aprenüzagem, por meio da ofetta de serviços e

de recursos de acessibiüdade que elirninem as barreiras e pÍomovam a inclusão plena;
III - proieto pedagógrco que institucionalize o atendimento educacional
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoâveis, pata atender às

caractedsticas dos estudantes com deficiência e garantsr o seu pleno acesso ao
curículo em condições de igualdade, ptomovendo a conqústa e o exercício de sua

autonomia;

V - adoção de medidas rnüvidualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social dos esfudantes com deficiência, favorecendo o
âcesso, a petmanência, a pafticipaçáo e a aptendiz^geÍn em instituições de ensino;

VIII - parttctpaçáo dos estudaÍrtes com deficiência e de suas famfl.ias nas divetsas
instâncias de atuação da comunidade escolar;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e
continuada de professores e ofetta de fotmação continuada para o
educacional especiaüzado;
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X\/II - oferta de profissionais de apoio escolat;
XVIII - atticulação intersetorial na implementzçào de políticas púbücas

Não se olvida que o projeto de lei em anáIise está em consonânciâ com a legislação atual, com

vistas à proteção da cúança portadora de deficiência, com fulcro na igualdade assegurada pela Constitüção

Fedetal, em seu artigo 5, capuL

Att. 5o Todos são iguais peÍâflte a lei, sem distinção de qualquet Ítàíúeza,
garantindo-se âos brasileitos e âos estÍângeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segur^flç e à propriedade, nos termos
seguintes:

Portanto, apôs avahat a matérta Relatot, flos temos do artigo 38, caput, do Regimento

Iegais que impeçam a regular aamitação do Ptojeto deInterno, não se verifica a existência de vícios

I-ei n. 71, /2022, deste modo, manifesto o meu voto F nÁver.

/PSC

III . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVORÁVEL à tnmitação Projeto de Lei n.

71,/2022.

É o Patecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 05 de iulho de 2022.

Telepar
Vereador /PSC V /PSB
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